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A 198 SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 1º ANO LEGISLATIVO
jà LEGISLATURA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, REALIZADA NO DIA
' DEZEMBRO DE 1989

Aos doze dias do mes de dezembro de mil nove
os e ocitanta e nove (12.12.89), as 20400 horas, reuniu-se a Cã=

Municipal de Cordeirópolis, a fim de realizar a 19% Sessão Lê
ativa Extraordinária do 1º âno Legislativo da 10% Legislatura /
inicípio de Cordeirópolis. Referida sessão foi presidida pelo /

ador Jos6 Valter Mascarin e secretariada pelo Vereador Isael Ja
Felippe, 1º Secretário, o qual, por determinação do Sr. Presiden
procedeu a verificação de presença, constando a de todos, a sa-

| Antonio Carlos Pio Soares, Carlos Aparecido Barbosa, GeraldoPe
hi, Haroldo de Jesus Menezes, Ilrio Alves, Isael José Felippe, le

? Cabrini, José Jorente, Jose Osmar Mometti, José Valter Masca -
» Milton Antonio Vitte, Paschoal Florivaldo Zaros e Bernardino /
ercindo Botechias Havendo número legal, o Sr. Presidente deu por
ciado os trabalhos da presente Sessão, determinando ao 1º Secre-
io Isael José Felippe, a leitura da ATA dos trabalhos Legislati-

Ss da Sessão anterior. Em seguida o Sr. Presidente instalou o horá
O destinado a Ordem do Dia, que constou do seguinte: PROJETO DE !

I Nº 065/89-PMC-DE 13 DE NOVEMBRO DE 1989, INSTITUI O CÓDIGO DE

STURAS DO MUNICÍPIOMDE CORDEIRÓPOLIS, O referido Projeto de Lei !

Ji apresentado com as emendas dos Srs. Vereadores e recebeu parece
s favoráveis de todas as Comissões Técnicas da Casa, Colocado em

scussão com as emendas, nenhum Vereador se manifestou, colocado em

btação com as emendas foi aprovado por unamimidadePROJETO DE LEI
2 D70/89-PMC-DE 28 DE NOVEMBRO DE 1989, DISPÕE SOBRE D LANÇAMENTO

E TRIBUTOS MUNICIPAIS E SUA CONVERSÃO EM B.T.N, O O referido Proje
O de Lei foi apresentado com emendas e recebeu pareceres favorã- /
eis de todas as Comissões Técnicas da Casa. Colocado em discussão
Enhum Vereador se manifestou, colocado em votação com as emendas /
Oi aprovado por unanimidade. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/
B9-CMC- DE 04 DE DEZEMBRO DE 1989, QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO /
9º DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/89 DE 1º DE QULHO DE 1989, O Referi
do Projeto de Decreto Legislativo recebeu pareceres favoráveis de

todas a Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, o Verea
or Haroldo de Jesus Menezes se manifestou, dizendo ser contrário a
Tojeto em questão» Colocado em votação, foi aprovado por 10 (dez)

Votos favoráveis contra 2 (dois) votos contrários, sendo estes dos
Egís Geraldo Peruchi e Haroldo de Jesus Menezes. Nada mais havendo,
D Sr, Presidente encerrou os trabalhos da presente Sessão, agrade-/

continua .......
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